
ESTADO DE SERGIPE
(]ÂMARÀ MTTNTCIPAL D[ RTACHÃO IXi DAN.I'AS

coNTRÁro DE PRESTAÇÃO DE SERWÇOS QtrE
EllfRE SI CELEBRIIMí, DE llM í,ADO, A CÂmena
MtrNtcrpAl oe pl,cclgÃo Do DANTAS, E, Do
OIITRO, A CAT - CONSULTORIÁ E ÁSSESSORIÁ

rÉcmca LTDA., DECoRRENTE DA

INEXIGTBILIDADEDELICtTAcÂow" 12023.

a cÂulna MUNICIPAL ou ruacgÃo Do DANTAS, inscrita no CNPJ sob no

g2.741,.688(/C[I-57 ,localizada àTravessa Frei Ildefonso, s/ry neste Município, doravante

denominada CoNTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o sr. ]osÉ
ROBERIO RODRIGUES DOS SANTOS, C A CAT- CONSULTORIA E ASSESSORIA

fÉCNtCl LTDA., pessoa juridica de direito privado, constituída sob a forma de

sociedade por quotas limitada, inscrita no cNP|/ÀzÍF sob o no 32.820.60710001-M, com

sede na Rua simão Diat no 658, na Cidade de Aracaiu, capital do Estado de sergipe,

dora..,ante denorFjnada CoNTRATADA, neste ato rePlesentada pelo seu sócio

Administrador IosÉ VALMIR DOS PASSOS, têm justo e acordado entre si o presente

Contrato de Prestação de Serviçog de acordo com as disposições regulamentares

contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes posteriores e tendo

em ústa o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação,

mediante dáusulas e condições seguintes:

CLÁUS ULA PRIMEIRA-D O OBIETO (art. 55. nciso L da Lei no 8.6661931.

ts çoLHA n'B

o presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria

téàca especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, de acordo

com as especificaçôes constantes da lnexigibilidade de Licitação, seu lrroieto Básico, e

proposta àa Contratada, que Passam a fazer parte integrante deste instrumento' de

à"ordo "o- 
o art. 55, )C da Lei n' 8.666193, independentemente de suas transcrições.

US EG DA_D EGIME DE EXE o rnc! II daI no

8.666/93).

os serviços serão executados diretamente pela GoNTRATADA, sob a forma de

execução indireta, em regime de empreitada Por Preço global, de acordo com as

necessidades da CoNTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste

Contrato.

MINUTA
CONTRATO N' 12024

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTO (alt.

55. inciso IIL da Lei no 8.666/93).
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cr-Á ACAO ORCAME Árua ( 55. lnct v. da n.oSULA SEXTA - D
8.666/93).
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A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a in'rportàrcia de R$ 8.000,00 (oito mil
reais), mensalmente, além do valor de 0L (uma) mensalidade para reúzação do serviço

descrito no §1q desta Cláuzula, perfazendo o Presente contrato o valor global de Rl$

104.000,00 (cento e quatro mil reais).

§1" - A CONTRATANTE para a CONTRATADA, além do valor mensal, a importância

adicional de um honorário mensal para a tealização do serviço abaixo descrito:

I - elaboraçâo da Prestação de Contas Geral da Câmara.

§2o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em

conta correitte indicada peia CONTRATADA, [redianie à aPÍcseniação de Nota

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do

serviço.

§3o - para fazer ius ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, iuntamente com

o documento de cobrança, prova de regularidade para com a Federal e Municipal e

prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do seguro social - INSS e perante

Caixa Econômica Federal - CRF do FGTS e a CNDT.

§4o - Nenhum pagamento será efetuado a coNTRATADA enquanto houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em úrtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma Pagamento antecipado'

§6o - Os preços serão fixos e irreajustáveit durante o período contratado'

§F - No caso de atraso de Pagamento, será utilizado, para atuúzação do valor

mencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -

INPC/IBGE.

crÁusutA ouenrA - oR VIGÊNCIA (art. ss. inciso rv. da tei no a'6«lggt

o presente Contrato terâ prazo de úgência até 31 de dezembro de 2o24, contados a

partir da data de zua assinatura.

iarágraÍo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,

pro.rogudo na ocorrência das hipóteses preüstas nos incisos do art. 57, §1q da Lei n'

8.666193.

CIÁUSULq OUnN're - Oe eXeCUÇfO nOS SSRVIçOS G,r SS. in.iso tv. d. t.i
n'8.666/93)
os serviços deverão ser executados pela CoNTRATADA, em conÍormidade com o

projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o

disposto no art.73,l, a e b, da Lei n" 8.666193.
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As despesas com o Pagamento do referido objeto estão previstas no orçanerito da

câmara Municipal de Riachão do Dantat conÍorme classificação orçamentária

detalhada abaixo:
. UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas.
. Ação: 01.031.0008.2001- Manutenção da Câmara Municipal
. Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria.
. Fonte de Recursos: 15000000

§Tt

CLÁUS ULA SÉTIMA - DO DIR E RESPO SABILIDAD E DAS PAR (art.

JJ, IN Vii e XIII oa Lel n- ó193t.

A CONTRATADA, durante a úgência deste Contrato, comPromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à sede da Câmara, no município, pelo menos uma vez por mês, ou

quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes

deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a ügência deste Contrato, comPromete-se a:

I - Implementação de medidas de segurança que visem Proteger seus dados e/ou

eqúparnentos;
II - Efetuar o pagamento na foflna e Prazo acordados neste instrumento'

LÁU VA-D PENA ADES M LT Art.55 1n LOIT
no 8.666/93 )

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução to

objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à

as seguintes sanções, preüstas no art.87 da Lei n" 8'666193, garantida

I - advertência;
II-multadeü5orâ(zerovírguiacincoporcento)pordia,atéomáximode10?á(dezpor
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso infustificado no início dos

serviços;
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;

IV - suspensão temporária de participar em ücitação e impedimento de contratar com

a Administração do Contratante, pelo prazo de até2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

tal ou parcial do
CONTRATADA
a préúa deÍesa:
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cLÁusuLA NONA - DA RESCISÃO (arr.55. inciso VIIL da Lei no 8.666/93).
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Independenteitente de notiÍicações ou i-nterpeiações judiciais ou extrajudiciais,

constituem motivos para rescisão do Contrato as sih,rações preüstas nos artigosT7 e78,

na forma do a*rgo 79, da Lei no 8.666193.

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente e ou Por
conveniência administrativa, a luízo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação iudicial-

§2e - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a contratante fica

obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30

(trinta) dias de antecedência.

§3e - Nia ocorrência da rescisão preústa no capui ciesta ciáusuia, nenhum ônus recairá

sobre a CoNTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2e do

artigo 79 da Lei n' 8.666193 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CO NTRATANTE NO CASO DE

&rt N.)á6
g

RES ISAO Ith rncl rx. da Lei no 8-

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA

reconhece, de logo o direito da CoNTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas preüstas no artigo 80 da Lei no 8.66É.193.

LÁUS DE RA-D LEGIS o EXE

DOC C o 5 1n da no

O presente Contrato Íundamenta-se:

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação e simultaneamente:

.constam do Processo Administrativo que a originou;

onão contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - zupletivamente, nos princípios da Teoria Gerai dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.
parágraÍo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as Partet lavrando-se, na ocasião'

Termo Aditivo.

S DEC SEG A. AL RA o Art Lei no

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no

artigo 65 da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovados'

§1ír 
-- o Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,

§1e da Lei no 8.666r,99, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato'

(

oVE
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§24 - Nenl'nmr acréscirro ou supressão poderá exceder o linüte estabelecido nesta

condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de

acordo com o art. 6í §2o, tr da lei n" 8.666193.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOA OMPANHAMENT OEDA

ür$
N 15"

ffi

I t]z^ no8
Na forma do que dispõe o arago 67 da Lei ne. 8.6fl6193 ficará designado servidor

nomeado em portaria especifica, aPensa a este instrumento contratual, para

acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

5f' - À fi56aliz2çi6 compete, enhe outras atribúções, verificar a conformidacie da

execução do contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados

para garanth a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de zuas responsabilidades

contratuais.

CLAUSULA DECIMA OUARTA-D FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riaúão do Dantas, Estado de

Sergrpe, como único comPetente para dirimir as questões que Powentura surgirem na

execução do presente Contrato, com renúncia exPressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e contratadat as Partes assinam este instrumento, na

presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão cic.r DantasiSE, cie cie 2024.

IosÉRoBÉNro RoDRIGITES Dos sáNTos

Presidente da Cômoru Municipal de Riachão do Dantas

CONTRáTÁNIE

t o sÉ v Ar-tvrrR Dos PÁ§sos
Sócio Alministrador da CAT

CONTRATADA
.Í.!- c.r.Lr f, rt Ítttr 

^ 
c.i Li) t r-rvt urr.l l j-aJ.
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